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EDITAL

Memorando Nº 206/2020/SMF.

EDITAL N.º 0130/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA   30/07/20      27122-5 R$ 3.370,24

BRASIL S/A  FPM   30/07/20      70422-9 R$ 493.429,97

BRASIL S/A  ITR   30/07/20      70506-3 R$ 20,57

BRASIL S/A  FUNDEB   30/07/20      42854-X R$ 80.078,40

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM                                                          

30 de Julho de 2020.
                

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3548/2020
CONTRATO Nº 27/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SECRETÁ-
RIO DE EDUCAÇÃO, e de outro lado, a sociedade empresária 
denominada GM PINHO SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELI pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 21.796.226/0001-10.

OBJETO: O objeto do presente termo é a contratação de EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE CARTILHAS PARA ATENDER A 
TODOS OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
EXCLUSIVAMENTE PARA SITUAÇÕES EMERGENCIAIS EM 
DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID19).

VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 
389.424,18 (trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e 

PRAZO: O prazo de vigência deste CONTRATO será de 90 (no-
venta) dias a partir da data de sua assinatura, com entrega em 
até 10 (dez) dias após a emissão de Ordem de Fornecimento 
emitida pela Secretaria Municipal de Educação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa global decorrente 

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1342/2018
CONTRATO Nº 06/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA 
E DEFESA CIVIL, e, de outro lado, a sociedade empresária de-
nominada CONDOR S.A INDÚSTRIA QUÍMICA S/A, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ 
nº. 30.092.431/0001- 96.

OBJETO: O objeto do presente termo é a contratação de CON-
TRATO DE AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) KITS DE DISPOSITI-
VO ELÉTRICO INCAPACITANTE E 1 (HUM) DISPOSITIVO DE 
COLETA DE DADOS, PARA EQUIPAR A GUARDA CIVIL MU-
NICIPAL DE GUAPIMIRIM, A FIM DE COMBATER OS PEQUE-
NOS DELITOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de Contra-
to é de R$ 99.307,55 (NOVENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E 
SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS). 

PRAZO: A vigência deste contrato para atendimento do objeto 
da presente licitação será de 6 (seis) meses a contar da assina-
tura do presente Termo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorrente 
deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

04.122.0002.1.002 4490.52.00 004

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e 
suas alterações, além da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

GUAPIMIRIM, 29 DE JULHO DE 2020.

LEONARDO RODRIGUES NEVES
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA

E DEFESA CIVIL

deste Contrato será coberta pela seguinte dotação: 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte

12.361.0022.2.173 - 541 3390 3000 1.120.00

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e 
suas alterações, Lei 10.520/02, além da Lei Complementar Fe-
deral nº 101/00, bem como pelos preceitos de direito público, 
pela proposta da Contratada e pelas Cláusulas deste Contrato. 

GUAPIMIRIM, 28 DE JULHO DE 2020.
REGINA DE AGUIAR VIDAL ROCHA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



3BIO GUAPIMIRIM30 DE JULHO DE 2020

CONVOCAÇÃO

Conforme decisão judicial, processo nº 0000354-
68.2018.8.19.0073, solicitamos o comparecimento da Srª. 
Liliana Graciele Pires Araujo, aprovada e classificada em 
29º lugar, no concurso público realizado em 2016, de acor-
do com o Edital nº 001/2016 para o cargo de Enfermeira. A 
candidata deverá comparecer no dia 07 de agosto de 2020 
na Secretaria Municipal de Administração, situado à Ave-
nida Dedo de Deus, 1161 – Centro – Guapimirim - Estado 
do Rio de Janeiro – CEP 25.945.412 munida dos seguintes 
documentos:

• Identidade – (original e cópia)
• 3 (três) Fotos 3x4 coloridas
• CPF – (original e cópia)
• Título Eleitoral (original e cópia)
• Numero do telefone e email para contato
• Comprovante de Residência (original e cópia)
• Atestado de Saúde Ocupacional 
• Carteira de trabalho (original e cópia)
• PIS (caso possua) (original e cópia)
• Certificado Militar (original e cópia)
• Diploma e/ou Certificado que comprove a respectiva esco-
laridade/habilitação legal e registro no conselho competente, 
quando for o caso (original e cópia).
• Certidão Criminal Federal – www.dpf.gov.br
• Certidão Criminal da Comarca onde reside.
• Certidão de Quitação Eleitoral – www.tse.jus.br
• Situação cadastral do CPF – www.receita.fazenda.gov.br
• Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos e cader-
neta de vacinação dos menores de cinco anos.
• Declaração de próprio punho que não acumula cargo público, 
caso ocupe, indicar local.
• Declaração de bens (imposto de renda ou declaração de pró-
prio punho indicando os bens ou não os possui)
• Certidão negativa de Débitos trabalhistas – www.trt1.jus.br

Obs.: Após a apresentação dos documentos na secretaria de 
Administração, será concedido o prazo de quinze dias impror-
rogáveis para apresentação de Certidão Criminal da Comarca 
onde reside, sob pena do candidato não ser empossado.

O exame admissional de saúde será realizado no Posto de Saú-
de João Arruda, sito à Rua Eduardo Garcia s/nº, Bairro Cen-
tro, Guapimirim/RJ (ao lado do DPO), nos seguintes horários: 
07h00min às 12h00min às Quintas-Feiras.

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Administração

DELIBERAÇÃO
     

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
Deliberação CMDCA N. º 11 /2020

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guapimirim RJ –

CMDCA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei municipal nº 807/2014, 

Regimento Interno, lei federal 8069/1990 e de acordo com deliberação da Plenária. 

Resolve:

Art.1º - Fica aprovada do Relatório de Gestão do Exercício 2019 do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA o qual foi avaliado pelo colegiado do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no dia 16 de julho de 

2020.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de julho de 2020.

Reinaldo Luís de Almeida Ozolins

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CMDCA

 

Dispõe sobre aprovação do Relatório de Gestão do Exercício 2019 do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM - AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  621/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020

ABERTURA: 13 de Agosto de 2020
HORÁRIO: 09:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Contratação de Instituição Financeira para Prestação de Serviços Bancários, incluindo
o pagamento da folha dos servidores ativos da administração direta e bolsas do programa
frente de trabalho do poder executivo, abrangendo a utilização do sistema informatizado da
Instituição Financeira para o pagamento aos Servidores e Bolsitas do Município.
O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência
no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à
Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de
papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs às 17hs.

Guapimirim/RJ 30 de Julho de  2020
LUZIA LOPES ÁVILA - PREGOEIRA
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